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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

DECRETO Ng 4.847. DE 07 DE ARRIL DE 2022

"Dispõe sobre atualização do Piso Salarial
Profissional Nacional do Magistério Público
da Educação Básica^ da Lei Complementar n^
311/2021 e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o reajuste de 33,24% (trinta e três vírgula vinte e
quatro por cento] do piso nacional do magistério da educação básica para o ano de

rs 2022, segundo os critérios adotados pelo Ministério da Educação [MEC] consoante o
disposto na Portaria Interministeria! n- 10 de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO o art. 5- da Lei Federal n^ 11.738/2008, dispõe que
o piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será
atualizado, anualmente,

DECRETA:

Art. 1° Fica reajustado p piso salarial profissional nacional do
magistério público da educação básica no Município de Barra do Garças-MT.

Parágrafo Único: O valor do piso de que trata o caput será de R$
3.845,63 [Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) para
jornada de 40 [quarenta) horas semanais, referente às demais jornadas de trabalho,
serão proporcionais ao valor do piso salarial.

Art 2°. Altera os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar n°
311/2021, tendo como base inicial o piso salarial fixado no artigo anterior, passando
a vigorar na tabela salarial de abril de 2022.

Art 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4®. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato
Grosso, em 07 de abril de 2022.

ADILSON GÕISÍÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

NÍVEIS (Progressão Funcional) DO CORPO DOCENTE - 30 HORAS

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9

/ini

10

j ue vigei

11

ncia: zuzi

12
CLASSE Coeficientes 1,000 1,052 1,107 1,164 1,225 1,288 1,355 1,426 1,500 1,578 1,660 1,750

A

Magistério
1,00 2.884,22 3.034,20 3.192,83 3.357,23 3.533,17 3.714,88 3.908,12 4.112,90 4.326,33 4.551,30 4.787,81 5.047,39

B

Licenciatura Plena
1,50 4.326,33 4.551,30 4.789,25 5.035,85 5.299,75 5.572,31 5.862,18 6.169,35 6.489,50 6.826,95 7.181,71 7.571,08

C

Especialização
1,75 5.047,39 5.309,85 5.587,46 5.875,16 6.183,05 6.501,03 6.839,21 7.197,57 7.571,08 7.964,77 8.378,66 8.832,92

D

Mestrado
2,10 6.056,86 6.371,82 6.704,95 7.050,19 7.419,66 7.801,24 8.207,05 8.637,09 9.085,29 9.557,73 10.054,39 10.599,51

E

Doutorado
2,50 7.210,55 7.585,50 7.982,08 8.393,08 8.832,92 9.287,19 9.770,30 10.282,24 10.815,83 11.378,25 11.969,51 12.618,46

Base de Cálculo:

40h (1)
30h (2)

%

100

75

1-A

3.845,63

2.884,22



ANEXO II

NÍVEIS (Progressão Funcional) DO CORPO DOCENTE - 20 HORAS - EM EXTINÇÃO

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Allt

10

j ue vigej

11

ncia: zuzi

12
CLASSE Coeficientes 1,000 1,052 1,107 1,164 1,225 1,288 1,355 1,426 1,500 1,578 1,660 1 750

A

Magistério
1,00 1.922,81 2.022,80 2.128,55 2.238,15 2.355,44 2.476,58 2.605,41 2.741,93 2.884,22 3.034,19 3.191,86 3.364,92

B

Lie. Plena
1,50 2.884,22 3.034,19 3.192,83 3.357,23 3.533,16 3.714,87 3.908,11 4.112,89 4.326,32 4.551,29 4.787,80 5.047,38

C

Especialização
1,75 3.364,92 3.539,89 3.724,96 3.916,76 4.122,02 4.334,01 4.559,46 4.798,37 5.047,38 5.309,84 5.585,76 5.888,61

D

Mestrado
2,10 4.037,90 4.247,87 4.469,96 4.700,12 4.946,43 5.200,82 5.471,36 5.758,05 6.056,85 6.371,81 6.702,92 7.066,33

E

Doutorado
2,50 4.807,03 5.056,99 5.321,38 5.595,38 5.888,61 6.191,45 6.513,52 6.854,82 7.210,54 7.585,49 7.979,66 8.412,29

Base de Cálculo:

40h Cl)
30h (2)

%J Ir A
100 3.845.63
50 1.922,81



ANEXO III

NÍVEIS (Progressão Funcional) DO CORPO DOCENTE - 40 HORAS - EM EXTINÇÃO

CLASSE

A

Magistério

NÍVEL

Coeficientes

1,00

1

1,000

3.845,63

2

1,052

4.045,60

3

1,107

4.257,11

4

1,164

4.476,31

5

1,225

4.710,90

6

1,288

4.953,17

7

1,355

5.210,83

8

1,426

5.483,87

9

1,500

5.768,45

An

10

1,578

6.068,40

0 de Vige

11

1,660

6.383,75

ncia: 202Í

12

1,750

6.729,85
B

Lie. Plena
1,50 5.768,45 6.068,40 6.385,67 6.714,47 7.066,35 7.429,76 7.816,24 8.225,80 8.652,67 9.102,61 9.575,62 10.094,78

C

Especialização
1,75 6.729,85 7.079,80 7.449,95 7.833,55 8.244,07 8.668,05 9.118,95 9.596,77 10.094,78 10.619,71 11.171,56 11.777,24

D

Mestrado
2,10 8.075,82 8.495,77 8.939,94 9.400,26 9.892,88 10.401,66 10.942,74 11.516,12 12.113,73 12.743,65 13.405,87 14.132,69

E

Doutorado
2,50 9.614,08 10.114,01 10.642,78 11.190,78 11.777,24 12.382,93 13.027,07 13.709,67 14.421,11 15.171,01 15.959,36 16.824,63

Básède Cálculo: % l -A
40 h (XJ iOO 3845.63



ANEXO IV

NÍVEIS (Progressão Funcional) DO ASSISTENTE PEDAGÓGICO - 30 HORAS - EM EXTINÇÃO

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9

/iiii

10

L» ue vigei

11

ncia: zuzi

12
CLASSE Coeficientes 1,000 1,052 1,107 1,164 1,225 í,288 1,355 1,426 1,500 1,578 1,660 1 750

B

Lie. Plena
1,50 3.028,43 3.185,90 3.352,47 3.525,09 3.709,82 3.900,61 4.103,52 4.318,53 4.542,64 4.778,85 5.027,19 5.299,74

C

Especialização
1,75 3.533,16 3.716,89 3.911,21 4.112,60 4.328,12 4.550,71 4.787,44 5.038,29 5.299,74 5.575,33 5.865,05 6.183,03

D

Mestrado
2,10 4.239,80 4.460,26 4.693,45 4.935,12 5.193,75 5.460,86 5.744,92 6.045,95 6.359,69 6.690,40 7.038,06 7.419,64

E

Doutorado
2,50 5.047,38 5.309,84 5.587,44 5.875,14 6.183,03 6.501,02 6.839,19 7.197,56 7.571,06 7.964,76 8.378,64 8.832,91

Base de Cálculo: % 1- B
30h (1) 100 4.326,33
30h (2) 70 3.028,43




